
  
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSA E FICA 
GABINETE DO PREFEITO 

  

 

Praça Dr. Luís Amâncio Ramalho, 80, Centro, Passa e Fica/RN, CEP 59218-000 
Fone: (84) 3288-2258 / 3288-2263 | passaefica.rn.gov.br | 

cpl@passaefica.rn.gov.br 
CNPJ 08.144.982/0001-05 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2022 

 

 

O Prefeito Municipal de Passa e Fica, no uso de suas atribuições e de 

acordo com os Pareceres da Procuradoria Jurídica e da Comissão Permanente de 

Licitação, que integram o presente processo administrativo. 

 

RESOLVE: 

 

Reconhecer a Inexigibilidade de Licitação sob nº 005/2022 de processo 

administrativo nº 02.016-028/2022, em consonância com os pareceres formulados pela 

Comissão Permanente de Licitação e Procuradoria Jurídica. 

Autorizar a efetivação da contratação nos termos apresentado no valor 

total de R$ 7.000,00 (sete mil reais) de acordo com a proposta apresentada pela 

empresa JONAS QUEIROZ DA SILVA–ME, CNPJ nº 12.725.128/0001-00 

estabelecida à Rua Campos Sales, 43, Santo Antônio – Mossoró/RN – CEP: 59.611-

050, representante da banda “FORRÓ DOS 3” registrado no INPI sob nº 903337126, 

nos termos do art. 25, III da Lei nº 8.666/1993. 

Determinar a publicação, na forma legal, do extrato resumido da presente 

Dispensa, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos, na forma 

do Art. 26, caput da Lei nº 8.666/93. 

 

Passa e Fica/RN, 02 de maio de 2022. 

 

 

 

 

______________________________________ 

Flaviano Correia Lisboa 

Prefeito Municipal 
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